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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 9385 DE 22 DE NOVEMBRO DE 

2019 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.167, 

de 13 de dezembro de 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.167, de 13 de Dezembro de 2018, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos e 

setenta e cinco mil reais) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 

1 
GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.10.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 10.000,00 

01.01.20.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 45.000,00 

01.01.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 2.000,00 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.20.08.122.4000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 100.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 20.000,00 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

01.03.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 50.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 15.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 30.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 20.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 80.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 20.000,00 

5 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

 

01.05.50.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 10.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 10.000,00 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60.13.122.3000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 5.000,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 30.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 5.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.365.2000.6109 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - 

CRECHE 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 50.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 120.000,00 

01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 100.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 5.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 40.000,00 

01.08.80.12.367.2000.6112 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

DE EDUCACAO 

ESPECIAL 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 15.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 200.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 30.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 140.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.122.1000.2001 PRO SUZ GESTAO 

 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 20.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 128.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 20.000,00 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ 

ATENCAO BASICA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 220.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 20.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 15.000,00 

01.09.90.10.302.1000.2003 

PRO SUS MEDIA E 

ALTA COMPLEXI-

DADE 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 450.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 20.000,00 

01.09.90.10.304.1000.2005 

PRO SUZ 

VIGILANCIA EM 

SAUDE 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 5.000,00 
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10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.122.5000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 10.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 40.000,00 

12 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO 

PÚBLICA 

 

01.12.12.24.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 10.000,00 

13 

 SECRETARIA 

MUNIC. SEGU-

RANÇA CIDADÃ 

 

01.13.13.06.181.8500.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 130.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 50.000,00 

14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E  

GERAÇÃO DE EMPREGO 

01.14.14.23.122.6000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 40.000,00 

15 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

URBANO E 

HABITAÇÃO 

 

01.15.15.15.122.5100.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 35.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 20.000,00 

18 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 

01.18.18.18.122.6200.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 20.000,00 

19 

SECRETARA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E 

MOBILIDADE 

URBANA 

 

01.19.19.26.122.8000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 20.000,00 

PESSOAL CIVIL 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - 

INTRA ORÇAMEN-

TÁRIA 10.000,00 

 

Total 2.475.000,00 

Art. 2º. O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerá da anulação 

parcial das seguintes dotações do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social, a saber: 

 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

01.03.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS 5.000,00 

3.1.90.03.00 PENSÕES 50.000,00 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 70.000,00 

5 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

 

01.05.50.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 50.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.365.2000.6109 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - 

CRECHE 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 300.000,00 

01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 225.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 500.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 01.09.90.10.122.1000.2001 PRO SUZ GESTAO 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 150.000,00 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ 

ATENCAO BASICA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 405.000,00 

01.09.90.10.302.1000.2003 

PRO SUS MEDIA E 

ALTA COMPLEXI-

DADE 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 350.000,00 

01.09.90.10.304.1000.2005 

PRO SUZ 

VIGILANCIA EM 

SAUDE 

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 50.000,00 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.122.5000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 20.000,00 

13 

 SECRETARIA 

MUNIC. SEGU-

RANÇA CIDADÃ 

 

01.13.13.06.181.8500.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 200.000,00 

14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 

 GERAÇÃO DE EMPREGO 

01.14.14.23.122.6000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 50.000,00 

19 

SECRETARA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E 

MOBILIDADE 

URBANA 

 

01.19.19.26.122.8000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 50.000,00 

 

Total 2.475.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

22 de novembro de 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa                                                                                                                                                            

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 
 

Itamar Corrêa Viana Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 071/2019 – AQUISIÇÃO DE 

PISTOLA SEMI AUTOMÁTICA CALIBRE 380. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa GOE-

MANN COMERCIAL EIRELI EPP com o valor de R$ 

76.500,00 (Setenta e seis mil e quinhentos reais) 

para o LOTE 01, cuja decisão foi HOMOLOGADA 

pelo Senhor Secretário Municipal de Segurança 

Cidadã. 
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ANTONIO WENZLER - Secretário Municipal de 

Segurança Cidadã. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CONCOR-

RÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2019 – CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA 

DE COMUNICAÇÃO, ANÁLISE DE MÍDIA E 

CLIPPING ELETRÔNICO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto da presente CONCORRÊNCIA à empresa 

SAVANNAH SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO LTDA 

com o valor estimado do contrato será de R$ 

492.120,00 (Quatrocentos e noventa e dois mil, 

cento e vinte reais), cuja decisão foi HOMOLOGA-

DA pelo Senhor Secretário Municipal de Comuni-

cação Pública. 

MARCELO PRADO DE ALMEIDA - Secretário 

Municipal de Comunicação Pública. 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 073/2019 – CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS EM 

PAISAGISMO E PLANTIO. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho do Pregoeiro Municipal, 

manifestação da Secretaria Municipal de Assun-

tos Jurídicos e do Despacho do Gabinete do Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal, o referido recurso 

administrativo FOI ACOLHIDO como tempestivo 

para no mérito INDEFERIR o pedido da empresa 

PHYSIS JARDINAGEM LTDA ME através do P.A. 

16.926/2019 e DEFERIR a contrarrazão da 

empresa L. DOS SANTOS FONSECA através do 

P.A. 17.118/2019. Fica franqueado vistas ao 

referido processo. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal. 

 


